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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei nº 5.514, de 2019, do Deputado 
Luiz Lima, que institui o Dia Nacional da 
Natação. 

Relatora: Senadora LEILA BARROS 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) o Projeto 
de Lei (PL) nº 5.514, de 2019, de autoria do Deputado Luiz Lima, que propõe 
seja instituído o “Dia Nacional da Natação”, a ser celebrado, anualmente, no 
dia 2 de agosto. 

A proposição consta de dois dispositivos: o art. 1º institui a 
referida efeméride e o art. 2º prevê que a futura lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Em sua justificação, o autor da matéria afirma que a iniciativa 
tem o “propósito de divulgar os benefícios do esporte em geral e, em 
particular, da natação, incentivar sua prática e comemorar as grandes 
conquistas da natação na história esportiva brasileira”. 

Na Câmara dos Deputados a matéria foi aprovada pelas 
Comissões de Cultura e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

No Senado Federal, o PL nº 5.514, de 2019, foi distribuído para 
a apreciação exclusiva e terminativa da CE, nos termos do art. 91, § 1º, inciso 
IV, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 
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Não foram apresentadas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, inciso II, do RISF, compete à CE opinar 
sobre matérias que versem acerca de datas comemorativas. 

Tendo em vista o caráter exclusivo da distribuição à CE, cabe, 
igualmente, a esta Comissão apreciar os aspectos de constitucionalidade e de 
juridicidade da proposição. 

No que tange à constitucionalidade, a iniciativa obedece aos 
requisitos constitucionais formais para a espécie normativa além de também 
não afrontar dispositivos de natureza material da Carta Magna. 

Quanto à juridicidade, a matéria está em consonância com o 
ordenamento jurídico nacional, em especial com as determinações da Lei nº 
12.345, de 9 de dezembro de 2010, que estabelece critérios para a instituição 
de datas comemorativas. De acordo com essa Lei, a apresentação de 
proposição legislativa que vise instituir data comemorativa deve vir 
acompanhada de comprovação da realização de consultas e/ou audiências 
públicas que atestem a alta significação para os diferentes segmentos 
profissionais, políticos, religiosos, culturais e étnicos que compõem a 
sociedade brasileira. Em atendimento a essa determinação, o autor informou 
na justificação a realização de audiência pública na Comissão de Esporte da 
Câmara dos Deputados, no dia 4 de setembro de 2019, com representantes 
de importantes entidades esportivas interessadas, que resultou na aprovação 
unânime da instituição da efeméride. 

Da mesma forma, no que diz respeito à técnica legislativa, o 
texto do projeto está igualmente de acordo com as normas estabelecidas pela 
Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a 
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

Sendo assim, o projeto de lei em questão atende aos aspectos de 
natureza constitucional, técnica e jurídica. 
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No que respeita ao mérito, vale corroborar o que dispõe a 
Comissão de Cultura da Câmara dos Deputados em seu Parecer: 

Como prática de lazer a natação encontra ambiente favorável 
em nosso País, com sua grande extensão de praias e rios. 

Assim, também, como atividade esportiva. O Brasil participa 
da natação nos Jogos Olímpicos desde 1920. Já nessa primeira 
metade do século XX contou com a lendária Maria Lenk, primeira 
mulher sul-americana a competir em Olimpíadas, nos Jogos de Los 
Angeles, em 1932. 

De 1952, em Helsinque, a 2016, no Rio de Janeiro, foram 
quinze medalhas conquistadas, com destaque para a medalha de ouro 
de César Cielo, em 2000, nas olimpíadas de Sydney. 

A natação traz muitos benefícios à saúde: a musculatura é mais 
exigida e como consequência há enrijecimento dos músculos, 
definição da silhueta do corpo e maior flexibilidade nas articulações, 
além de propiciar relaxamento e melhora na autoestima de seus 
praticantes. 

Trata-se de atividade que deve ser incentivada e, para tanto, a 
instituição de um dia nacional pode muito contribuir. 

Dessa forma, é sem dúvida, justa e meritória a iniciativa ora 
proposta. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
5.514, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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, Relatora
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